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REGÁO AUTÓNOMA DA MADEIRA
GOVERNO REGIONAL

SECRÊÌARIA REGIONAL DE INCLUSÃO. TRABALHO Ê JUVENTUDE

INSTITUTO DE EMPREGO DA I'ADEIRA, IP.RAM

F'
lEM,,-^,

DEcTARAçÃo or eAGAMENToS EM ATRASo

Nos termos da alínea b), do n.e 1, do artigo 15.e da LCPA, declaro que não existem

pagamentos em atraso a 3L de dezembro de 2025.

Funchal, 19 de janeiro de 2026

O Presidente do Conselho Diretivo

-To
(Pedro Santos Gouveia)
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